[image: image1.jpg]



[image: image2.jpg]g, =
TRASALTS




[image: image2.jpg]
Estado do Amapá

Câmara Municipal de Santana

Gabinete do Vereador Mário Brandão-PL

REQUERIMENTO Nº             / 2022 – CMS
O Vereador MÁRIO BRANDÃO – PL/STN, e que a este subscreve, vem SOLICITAR, após a devida tramitação regimental e consultado o Soberano Plenário, que seja encaminhado cópia da presente proposição ao Exmo. Sr. SEBASTIÃO BALA ROCHA, M. D. PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, SOLICITANDO AO MESMO QUE CRIE NA LEI ORÇAMENTARIA ANUAL- LOA DO MUNICÍPIO A POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DAS CHAMADAS EMENDAS PARLAMENTARES.

JUSTIFICATIVA
Nobres pares, a criação das emendas parlamentares para vereadores será um instrumento que os mesmos possuíram para participar do orçamento anual do município, visando uma melhor alocação dos recursos públicos arrecadados com o objetivo de atender as demandas das comunidades que representam.
Os vereadores conhecem os microproblemas da cidade, ouvem e veem as dificuldades dos moradores, em seus bairros, ruas e residências, onde a criação das Emendas serão uma forma de contribuir no atendimento a essas demandas
.

 Por esse contexto, solicitamos ao Sr. Sebastião Bala Rocha, M. D. prefeito municipal de Santana, que crie na lei orçamentaria anual- LOA do município a possibilidade de aplicação das chamadas emendas parlamentares.
_______________________________________________

Vereador MÁRIO BRANDÃO PL/ SANTANA
PALÁCIO DR. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, EM 09 DE MAIO DE 2022.
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